
 

                                                   
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
CASA DE EPITÁCIO PESSOA 

GABINETE DA DEPUTADA POLLYANNA DUTRA 

PROJETO DE LEI Nº________ DE 2021 

Concede o título de cidadã paraibana à 
Secretária Lidia de Moura Silva Cronemberger 
pelos relevantes serviços prestados no Estado da 
Paraíba. 

  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 Art. 1º -  Fica concedido o título de cidadã paraibana à Sra. Lidia de Moura 
Silva Cronemberger, pelos relevantes serviços prestados no Estado da Paraíba.  

 Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.  

Sala das Sessões, em __ de ______ de 2021 

 

POLLYANNA DUTRA 
Deputada Estadual 

2.978



JUSTIFICATIVA 

  

 Lídia de Moura Silva Cronemberger, natural do município de Regeneracão, 
no estado do Piauí é jornalista graduada pelo UniCEUB, no Distrito Federal e escolheu 
o estado da Paraíba para viver e exercer as suas atividades, sobretudo como importante 
ativista de direitos humanos no nosso Estado. 

 No seu histórico de atuação profissional possui passagem como secretária de 
Articulação Política da Prefeitura Municipal de Campina Grande e ocupou cargos como 
os de chefe da Coordenadoria de Comunicação Social da cidade de Sobradinho/DF, 
durante o Governo de Cristovam Buarque; coordenadora de Comunicação Social do 
Conselho Federal de Psicologia; chefe da Comunicação do Conselho Regional de 
Farmácia/DF; diretora do Instituto Brasileiro de Defesa dos Usuários de Medicamentos 
– IDUM e Assessora Técnica da PMCG. 

 Foi membro do Conselho Municipal dos Direitos das Mulheres de João Pessoa e 
integra o Instituto Elizabeth Teixeira, coletivo feminista que atua pelos direitos das 
mulheres e no combate ao racismo. Foi, ainda, membro do Conselho Curador da 
Fundação Juscelino Kubitschek e Secretária de Políticas Públicas para as Mulheres do 
Município de João Pessoa, ocasião na qual foi responsável pela implantação da Ronda 
Maria da Penha, serviço que monitora a vida das mulheres detentoras de medidas 
judiciais protetivas, em parceria com o Tribunal de Justiça da Paraíba. Atualmente é 
Secretária da Mulher e da Diversidade Humana do Estado da Paraíba. 

 Para além das suas atividades profissionais - sempre desenvolvidas com esmero 
e profunda atenção às necessidades da sociedade - destaca-se a atuação da Secretária 
Lidia Moura não apenas enquanto agente pública, mas sobretudo enquanto cidadã, 
ativista e defensora dos direitos humanos em nosso Estado. Imbuída ou não de função 
pública, Lidia nunca se omitiu na luta pela população mais vulnerável do estado da 
Paraíba e é responsável por muitos avanços já conquistados em defesa do povo 
paraibano. 

 Com forte atuação na defesa dos direitos das mulheres e da população negra e 
quilombola, Lidia Moura assumiu a luta pelos vulneráveis como missão de vida, 
atuando diuturnamente para garantir dignidade a todos e todas. Tamanha dedicação 
consegue explicar os brilhantes resultados já obtidos à frente da Secretaria da Mulher e 
da Diversidade Humana da Paraíba, com ações importantíssimas já desenvolvidas em 
favor dos paraibanos e das paraibanas.  

  



 Diante de todo o exposto, nada mais justo do que reconhecer como cidadã 
paraibana esta grandiosa mulher que escolheu o estado da Paraíba para viver e 
empenhar as suas lutas, tornando-se protagonista de árduas batalhas e importantes 
vitórias na defesa dos direitos do povo do nosso Estado. Com efeito, apelo aos colegas 
parlamentares desta Casa de Epitácio Pessoa a aprovação do presente Projeto de Lei em 
justiça e reconhecimento a esta honrada filha adotiva do estado da Paraíba.  

 

POLLYANNA DUTRA 
Deputada Estadual 


